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INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE
 
Serviços Centrais
 
Deliberação n.º ???/200?. - Por deliberação da Comissão Permanente, em reunião de ? de ??? de 2005, e nos termos do artigo 11.° do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, foi aprovado o Regulamento de Aplicação do Sistema de Créditos Curriculares aos Cursos conferentes de Grau do Instituto Politécnico de Portalegre (IPP), sujeito à seguinte redacção:
 
Artigo 1º
Objectivo
1 - O presente Regulamento tem por objectivo definir a aplicação do sistema de créditos curriculares a todas as formações conducentes à obtenção de grau do Instituto Politécnico de Portalegre, nos termos do artigo 11º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.
2 - As definições e os pressupostos necessários à sua correcta aplicação constam do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro, do despacho nº10543/2005 (2ªsérie), da lei nº49/2005.

3 – No presente Regulamento estão definidos os procedimentos e regras a adoptar para a fixação dos créditos a obter em cada área científica e a atribuir por cada unidade curricular.

4 – Pretende ainda o presente Regulamento clarificar outros aspectos de aplicação do Sistema de Créditos ECTS não tratados na legislação de referência indicada acima.
 
Artigo 2°
Definição de crédito
1 - O crédito é a unidade de medida do trabalho do estudante sob todas as suas formas, designadamente sessões de ensino de natureza colectiva, sessões de orientação pessoal de tipo tutorial, estágios, projectos, trabalhos no terreno, estudo e avaliação.
2 - Para efeitos da definição de crédito, o trabalho referido no n.º 1 deste artigo é medido em horas estimadas de trabalho do estudante.
3 - Na definição de crédito considera-se que a estimativa do trabalho a desenvolver por um estudante a tempo inteiro, ao longo de um ano curricular, é no mínimo de 1500 (mil e quinhentas) horas, cumprido num período mínimo de 36 (trinta e seis) semanas, ao ritmo médio de 40 (quarenta) horas por semana.
4 - O número de créditos correspondente ao trabalho de um ano curricular, conforme definido no ponto anterior, é de 60 (sessenta).
5 - Tendo em conta os pressupostos dos n.os 1 a 4 do presente artigo, um crédito corresponde a mínimo de 25 (vinte e cinco) horas trabalho estimado do estudante.
 
Artigo 3.°
Número de créditos a atribuir a cada unidade curricular
1 - Na atribuição de um número de créditos a cada unidade curricular devem ser considerados os seguintes pressupostos, para além dos indicados no n.º 3 do artigo 2.°:
a) Cada ano lectivo terá a duração mínima de 36 (trinta e seis) semanas, incluindo o tempo relativo à avaliação, conforme especificado nas normas para a elaboração do calendário escolar do Instituto Politécnico de Portalegre;
b) Cada semestre inclui um número de semanas de trabalho e de período de avaliação que é igual a metade do referido na alínea anterior, ou seja, são consideradas no mínimo 18 (dezoito) semanas no cálculo do trabalho dedicado pelo estudante a cada unidade curricular, incluindo a avaliação.
2 - A estimativa do número de horas de trabalho que um estudante, deverá dedicar a uma determinada unidade curricular é a resultante, da soma das seguintes estimativas das horas que ocupará com cada uma das componentes do trabalha a realizar no seu âmbito:
a) Número de horas de contacto representado pelo tempo utilizado em sessões de ensino de natureza colectiva, designadamente em salas de aula, laboratórios ou trabalhos de campo, e em sessões de orientação pessoal de tipo tutorial;
b) Número de horas dedicado a estágios, projectos, trabalhos no terreno e outras actividades sem contacto, no âmbito dessa unidade curricular;
c) Número de horas de estudo dedicado pelo estudante à unidade curricular em causa;
d) Número de horas destinado à preparação e realização da avaliação no âmbito da unidade curricular em consideração.
3 - O número de créditos a atribuir à unidade curricular é o resultado, expresso em múltiplos de meio crédito, do quociente entre o número total de horas de trabalho estimado e o número de horas correspondente a um crédito conforme definido no artigo 2º
4 – Compete à entidade a quem  os regulamentos do Instituto Politécnico de Portalegre atribuam a responsabilidade de dirigir o urso o ajuste dos números de créditos por Unidade Curricular que compõem cada semestre e ano curricular, assim como a monitorização das cargas d etrabalho dos estudantes de modo a criar maior sensibilidade nos docentes e equilibrar a afectação do tempo do aluno.
 
Artigo 4.°
Distribuição das unidades curriculares por ano ou semestre curricular
1 – O IPP Organiza os seus cursos numas base semestral. As Unidades Curriculares que compõem um curso, cada uma com um número de créditos a calcular nos termos do artigo 3º, são distribuídas pelos semestres curriculares que o curso compreende, considerando a repartição de créditos pelas áreas científicas de maneira a perfazerem, para cada semestre, o número de 30 (trinta) créditos, ficando atribuído ao curso um número total de créditos igual ao produto da sua duração em semestres curriculares por 30 (trinta). 

Artigo 5.°
Créditos a obter em cada área científica
1 – A designação das áreas científicas que compõem os cursos e estrutura curricular dos mesmos compete aos órgãos legalmente e estatutariamente competentes de cada Unidade Orgânica;

2 - A estrutura curricular de um curso conferente de grau é definida pelo conjunto de áreas científicas que o compõem, bem como pelo número de créditos que o estudante deve obter em cada uma, tendo em conta a duração normal atribuída ao curso e o número de unidades de crédito necessário à obtenção do grau (formulário anexo ao despacho nº 10543/2005);
3 - A estrutura curricular do curso deve incluir áreas científicas obrigatórias e áreas científicas optativas, podendo as optativas ser internas ou externas à área científica do curso;
4 - O número de créditos a atribuir a uma dada área científica é o valor numérico que expressa a estimativa do trabalho que deve ser efectuado por um estudante nessa área científica;
5 - Para cada área científica deve ser fixado o número mínimo de créditos que o estudante deverá obter na mesma;
6 - Na atribuição do número mínimo de créditos deve ter-se em conta a possibilidade de o estudante poder optar por reunir créditos em qualquer área científica para além do mínimo fixado, reforçando o seu currículo com créditos suplementares, a figurar no Suplemento ao Diploma.
 
Artigo 6.°
Verificação e revisão dos créditos atribuídos
1 - A atribuição dos créditos às unidades curriculares deve ser verificada, no final de cada semestre ou ano curricular, tendo por base uma apreciação do que terá sido a carga de trabalho efectivo dos estudantes, a opinião destes e a opinião dos docentes envolvidos na leccionação do curso. Este acompanhamento deve incluir os trabalhos de dissertação e de tese, assim como estágios, projectos e outras actividades;
2 - A verificação referida no número anterior deve ser coordenada pela entidade a quem os regulamentos do Instituto Politécnico de Portalegre atribuam a responsabilidade de dirigir o curso;
3 – A verificação referida nos números anteriores pode determinar a revisão dos créditos atribuídos às unidades curriculares, tendo em vista fazê-los representar mais correctamente a distribuição da carga real de trabalho dos alunos.
Artigo 7º 

Cursos não conferentes de grau

Os Conselhos Científicos de cada uma das Unidades Orgânicas deverão fixar as condições de aplicação do sistema de créditos curriculares aos cursos não conferentes de grau, a partir de proposta apresentada pelos responsáveis dos respectivos cursos e segundo as regras estabelecidas neste regulamento.

Artigo 8º 

Casos especiais
Os Conselhos Científicos de cada uma das Unidades Orgânicas deverão fixar as condições de aplicação do sistema de créditos curriculares aos cursos que não se organizem em anos, semestres ou trimestres lectivos,  a partir de proposta apresentada pelos responsáveis dos respectivos cursos e seguindo as regras estabelecidas neste regulamento.
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